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Prefeitura Municipal de Baixo Guandu 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

l E 1 OE N2 1.311/89. 

"INSTITUI IMPOSTOS SOBRE VENDAS DE COMBUS
TÍVEIS LÍQUIDOS E GASOSOS A VAREJO-IVV,E 
TRANSMISS~O INTER-VIVOS (ITBI)". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU,ES,faço Saber 
que a Câmara Municipal de Baixo Guandu,ES,Aprovou e Eu Sanciono a 
Seguinte lei:-

Artigo 12)- Ficam Criados os seguintes Impostos Mu-
n i c i p~ 1 : -

N ' - Transmissao "INTER-VIVOS", a qualquer Titulo ' 
por Ato onero,de bens im~veis,por natureza ou acessão f f sica, e de 
direitos reais sobre im~veis exceto os de garantia,bem como cessão 
de direito a sua aquisição; 

11 - Vendas a Varejo de Comsbustfveis Lfquidos, Ga
sosos, exceto o ~leo Diesel; 

Artigo 22)
ci so 1 do Artigo 12 desta 
incid~ncia e alfquota; 

Aplica-se ao Imposto de que trata o ln
Lei seu atual regulamento,no tocante à 

Artigo 32)- O Imposto Municipal sobre Combustfveis 
Lfquidos e Gasosos - IVV tem como fato gerado~ a venda a varejo ' 
efetuada por estabelecimento que promova a sua comercialização • . , , . 

Paragrafo Un1co - Consideram-se a Varejo,as Vendas 
de qualquer quantidade,efetuadas ao Consumidor final; 

, .Artigo 4º)- O IVV não incide sobre a Venda a Vare j o 
de O 1 eo Oi ese 1 ; 

Artigo 52)- Considera-se local d~ Operação aquele ' 
onde se encontrar o Produto no momento da Venda; 

Artigo 62)- Contribuinte do Imposto ~ o Estabeleci
mento Comercial ou Industrial que realizar as Vendas descritas nes-· 
ta 'Lei. 

Parágrafo Primeiro - Considera-se estabelecimento ' 
local construfdo ou não,onde o contribuinte exerce sua atividade 
em caráter permanente ou temporário,de comercialização a Varejo' 
dos Comb~stfveis sujeito ao Imposto. 

Parágrafo Segundo 
obrigação,será considerado aut~nomo 
permanentes ou temporários, inclusive 
m~rcio ambulante. 

Para efeito de cumprimento da 
cada hum dos estabelecimentos, 
os vefculos utilizados no Co-

~Parágrafo Terceiro - O disposto no Parágrafo anteri
or nao se aplica aos Vefculos utilizados para simples entrega de' 

' • ' + A • ,.., • ' • 
produt~s a dest1natar1os certos,em decorrenc1a de operaçao J& Tri-
butada; 

Artigo 7º)- Consideram-se tamb~m Contribuintes:
!- Os Estabelecimentos de Sociedade Civis de Fins 

não Econ~micos, inclusive Cooperativas,quepratiquem com habitualida
de operaç~es de vendas a varejo de Combustf~f quidos e Gasosos. 
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11 - O Estabelecimento de Órgão da Administração ~~blica 

Direta,de Autarquia ou de Empresa P~bl ica,Federal,Estadu~I ou Mu
nici ·pal,que venela a Varejo produtos sujeitos ao lmposto,ainda qu~ 
a Compradores de determinada categoria profissional ou funcional; 

Artigo 82)- São sujeitos passivos por substituição,o produ
tor,o distribuidor: e o atacadista de produtos combustf veis re,âti
vamente ao lmp9sto devido pela venda a varejo promovid~ pelo Con
tribuinte,por micro-empresa pu por contribuinte isento; 

Artigo 92)- São responsáveis, sol idariamente,pelo pagamento 
do imposto devidQ: 

1 - Transportador,em relação a produtos transportados 
e comercial izados,no varejo durante o traasporte. 

· 11 - O Armaz~m ou dep~sito que mantenha sob a sua guar-
da, em nome de terceiros,produtos destinados a venda direta ao Con
sumidor final; 

Arti go 10@)- A base de cálculo do imposto e valor de venda 
do comb~stivel lfquidos ou gasosos no varejo, inclufdas as despe
sas ad iciona is debitadas pelo vendedor ao comprador. 

Par~grado Unico - O montante do Imposto integra a base de ' 
cálculo a que se ~efere este Artigo,con~tituindo o respectivo dest 
q ue mera indicação para fins de controle; 

Arti go 1f2)- A Autoridade Fiscal poderá arbitrar a baee de 
c~lculo,sempre que:- . 

1 - Não forem ex i b idos ao fisco os elementos necessários 
à comprovação do valor das vendas, inclusive nos casos de perda, ex
travio ou atraso na escrituração de livros ou documentos fiscais. 

11- Houver fundada suspeita de que os documentos f isca
is nao rep letem o valor real das operaç~o de venda. 

111- Estiver ocorrendo venda ambu~ante, a Varejo,de pro
dutos desacompanhados de documentos fiscais; 

. Artigo 12º)- A Alfquota de que trata o "CAPUT" ser~ de 03% 
(tres por cento),consoante o estatufdo no Parágrafo 07~ do Artigo 
342 do Ato das disposições Constitucionais Transit~rias da Consti
tuição Federal de OS(cinco) de Outubro de 1988,at~ q ue sejam fixa
das por Lei Complementar,as Alfquptas Máximas do lmpostos,e as '' 
AI fquotas do IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS (ITBI) São: 

1 - Nas Transmissqes compreendidas no SFH- Sistema Fi
nanceiro de Habitação a que se refere a lei Estadual nº 4 . 380 de 
21 de agosto de 1964 e Legislação complementar: 

· A)- Sobre o valor efetivamente financi ado:0,5~(zero vfr-
gula cinco (me io) poD cento. 

8)- Sobre o valor r estante : 2,0%(dois por cento); 
11- Nas demais Transmissões a Tftulo Oneroso: 2,0%( ' 

dois por cento); 
1 li - Em quaisque r out ras transmissqes : 4 ,0% (quatro por 

cento). 
Arti go 132)- O Valor do Imposto a recolhe r será apurado at~ 

o 52(quinto) Dia do M~s subsequente,e pago atrav~s de G~ia P- een -
chida pelo Contribuinte em modelo aprovado pe la Autorida zen-

continua- ~ 
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dária do MunicÍp io,na forma e nos prazos previstos em regulamento. 
Parágrafo Único - S Regulamwnto deverá disciplinar os casos , .... 

de recolh imento efetuado por contribuinte ou responsavel nao ins-
critos: 

Artigo 1~2 - O Poder Executivo poderá celebrar Conv~nio com 
o Estado e Munic fpios ,objetivando a implementação de normas e pro
cedimentos que se destinem a cobrança e a fiscalização do Tributo. 

, , A , 

Paragrafo Unico - O Convenio podera di~iplinar a substitui-
ção tributária em caso de substituto sediado em outro Municf pio; 

Artigo 152 - O Cr~dito Tributário não liquidado nas ~pocas 
pr~prias fica sujeito'a abnalização monetária do seu valor; 

Par~grafo Único- As multas devidas seÕeo aplicados sobre o 
yalor do imposto corrigido; ' 

Artigo 162 - O descumprimento das obrigações principal e '' 
acess~rios sujeitará o infrator as penalidades contidas no C~digo . 
Tributário Municipal (CTM); Lei n2 868 de 31 de Dezembro de 1979, 
sem prejuf zo da ex ig~ncia do Imposto. 

Artigo 172 - O Poder Executivo regulamenta~ esta Lei no pra 
zo de 30(trinta) . dias contados da data de sua publicação ; 

Artigo 182 - Esta lei entrará em vigor,30(trinta) Dias ap~s 
su publicação,confoome prescrito no Parágrafo 62 do Artigo 342 do 
Ato das DisposiçÕes,Constitucionais Transsit~rias da Constitui ~ão 
Federa 1. 

REG 1 STRE=SE E 

GABINETE DO PREFEITO MU de 
janeiro de 1989 . . 

REGISTRADA E PUBLICADA 
EM, . 05 de janeiro de 1989 . 

PAULO CESAR OUTRA MACHADO 
SEC. PART. DO PREFEITO MUNICIPAL 


